
 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

 

OFICIO/SEGER/GABSEC/Nº 009/2026 – CIRCULAR 

 

Vitória/ES, 13 de janeiro de 2026. 

 

Assunto: Autorização temporária para utilização do Compras.Gov em procedimentos de 

contratação com recursos do BIRD e BID. 

 

Referência: OFÍCIO/SEGER/GABSEC/Nº 005/2026 – CIRCULAR (2026-851FC8) 

 

Senhores(as) Secretários(as) e dirigentes máximos, 

 

Cumprimentando-os com a devida consideração, venho, por meio deste, 

informar sobre procedimentos específicos relativos aos processos de contratação 

financiados com recursos provenientes de operações de crédito junto ao Banco 

Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) e ao Banco 

Interamericano de Desenvolvimento (BID), quando empregadas as modalidades de 

contratação da legislação nacional. 

Considerando que foram formalizadas junto aos referidos Bancos 

solicitações de homologação do Sistema Integrado de Administração do Estado (SIADES) 

pela Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e pela Coordenação do SIADES, que 

demandam atividades que fogem do controle temporal desta Coordenação, informo que, 

até a conclusão dos procedimentos de homologação do SIADES junto ao BIRD e ao 

BID, os processos licitatórios que envolvam recursos vinculados a essas instituições 

poderão ser conduzidos por meio da plataforma Compras.Gov, em caráter temporário e 

excepcional. 

Destaca-se que a autorização se limita à realização da fase externa da 

licitação, permanecendo a obrigatoriedade de registro das demais atividades do processo 

no SIADES, a fim de garantir o devido registro dos dados e a integração com o Portal da 

Transparência. 

Prazo de Vigência 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

 

Esta autorização permanecerá válida enquanto não se finalizar o processo 

de homologação do SIADES junto aos Bancos supracitados. 

Por fim, informo que a Coordenação do SIADES comunicará, por meio 

de Informativo específico, a conclusão do processo de homologação, a partir do qual todos 

os novos procedimentos de contratação com recursos do BIRD e BID, quando empregadas 

as modalidades de contratação da legislação nacional, passarão à obrigatoriedade de 

utilização do SIADES em todas as suas etapas. 

Esta medida visa assegurar a continuidade operacional dos processos 

licitatórios sem prejuízo aos procedimentos já em andamento, bem como garantir a 

adequação às exigências dos Bancos e a rastreabilidade integral dos processos no sistema 

do Estado. 

Certo da compreensão e colaboração de todos, renovo os protestos de 

elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

MARCELO CALMON DIAS 

Secretário de Estado de Gestão e Recursos Humanos 

Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCELO CALMON DIAS
SECRETARIO DE ESTADO
SEGER - SEGER - GOVES

assinado em 13/01/2026 10:57:35 -03:00
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